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Câmara de Pelotas/RS - Protocolo nº:4211/15/07/2020

EMENDA A PROJETO DE LEI

Ementa: Altera a redação da Ementa e do 

Art.1º do PL 1302/2020. 

Passam a ter as seguintes redações: 

Ementa: Declara de Utilidade Pública Municipal, nos termos da Lei nº1804 de 09 de 

Janeiro de 1970, a Associação Louis Braille e dá outras providências. 

Art 1º: É declarada de Utilidade Pública Municipal nos termos da Lei nº1804 de 09 de 

Janeiro de 1970, a Associação Louis Braille, com sede e foro em Pelotas. 

        
   

        Pelotas,15 de julho de 2020

     __________________________
      Fabrício Tavares

Vereador


